
PROCESSO : 5571-9/2012
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Várzea Grande
ASSUNTO : Embargos de Declaração
DATA : 11/2/2014

DESPACHO

Tratam-se  de  recursos  de  Embargos  de  Declaração  interpostos 

pelos  senhores  Sebastião  dos  Reis  Gonçalves  (fls.  14591/14612-TCE/MT)  e 

Jefferson Aparecido  de Pozza Fávaro  (fls.  14615/14626-TCE/MT)  em face do v. 

Acórdão nº  5.964/2013-TP,  publicado no Diário  Oficial  Eletrônico  do Tribunal  de 

Contas do Estado de Mato Grosso no dia 13/1/2014, de Relatoria do Conselheiro 

Valter Albano.

Considerando o disposto no artigo 276 do RI/TCE/MT, determino o 

envio dos autos ao Nobre Relator, para Juízo de Admissibilidade e voto de Mérito.

Cumpra-se.

 

Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS
Presidente

(Assinatura Digital)
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